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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

1.1 Identificação da Demanda 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet (café da manhã e 

almoço), com infraestrutura e equipe de apoio, para atendimento ao evento institucional de 

lançamento do Programa de Pré-Aposentadoria do SEPREV, com público estimado de 350 

participantes. 

1.2 Base Legal 

Elaborado nos termos da Lei nº 14.133/2021, com vistas a demonstrar a necessidade da contratação, 

avaliar alternativas e indicar a solução mais vantajosa ao interesse público. 

1.3 Descrição da Necessidade 

O evento institucional possui duração superior a 6 horas, com programação técnica (palestras, 

oficinas e orientações), demandando condições adequadas de permanência e participação dos 

servidores. 

A ausência de suporte alimentar compromete o desempenho do evento, gerando evasão, 

interrupções e redução da efetividade das ações. 

1.4 Objetivos da Contratação 

• Garantir condições adequadas de permanência dos participantes; 

• Assegurar o cumprimento integral da programação; 

• Promover a efetividade das ações do Programa de Pré-Aposentadoria; 

• Atender aos princípios da eficiência e interesse público. 
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1.5 Alinhamento ao Planejamento 

A contratação está alinhada: 

• ao Pro Gestão; 

• ao planejamento estratégico do SEPREV; 

• às diretrizes de gestão de pessoas e educação previdenciária. 

1.6 Levantamento de Mercado 

Foram identificadas empresas especializadas na prestação de serviços de buffet para eventos 

institucionais, com ampla oferta no mercado regional, permitindo competição e obtenção de preços 

compatíveis. 

O serviço é padronizável, com especificações objetivas e comparáveis. 

1.7 Análise de Soluções Possíveis 

Solução 1 – Não contratação 

Inviável, pois compromete a execução do evento. 

Solução 2 – Coffee break simples 

Insuficiente para eventos de longa duração. 

Solução 3 – Buffet completo (café + almoço) 

Adequada, atende plenamente à necessidade. 

1.8 Justificativa da Solução Escolhida 

A solução de buffet completo apresenta melhor relação custo-benefício, garantindo qualidade, 

padronização e eficiência na execução do evento. 
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1.9 Estimativa de Quantidades 

• Participantes: 350 

• Serviços: café da manhã e almoço completos 

1.10 Estimativa de Custos 

Valor médio estimado por participante: R$ 150,00 

Valor total estimado: R$ 52.500,00 

1.11 Parcelamento da Solução 

Não se aplica, considerando tratar-se de evento único e serviço indivisível. 

1.12 Resultados Esperados 

• Alta taxa de participação; 

• Satisfação dos participantes; 

• Efetividade do programa; 

• Fortalecimento institucional. 

1.13 Riscos Identificados 

• Atraso na prestação do serviço; 

• Qualidade inadequada dos alimentos; 

• Quantidade insuficiente; 

• Problemas sanitários. 
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1.14 Medidas Mitigadoras 

• Exigência de qualificação técnica; 

• Definição clara no Termo de Referência; 

• Fiscalização do contrato; 

• Aplicação de penalidades contratuais. 

1.15 Viabilidade da Contratação 

A contratação mostra-se viável sob os aspectos técnico, econômico e operacional, sendo a solução 

mais adequada para atendimento da necessidade administrativa. 

1.16 Conclusão 

Conclui-se que a contratação do serviço de buffet é necessária, adequada e proporcional, atendendo 

ao interesse público e às diretrizes institucionais, estando apta ao prosseguimento para a fase de 

contratação. 

 

Franco da Rocha, 08 de abril de 2026 

 

Andressa Santos 

Diretora Administrativa 


